
                                             Piracicaba, 4 de novembro de 2020 

Turno de revezamento 
Sintipel marca assembleia para aprovar 
proposta da Oji de renovação do acordo  

 
Acordo garante abono de R$ 4.000,00, aumento de 14,28% em relação ao celebrado no ano de 2018 

 
Depois de diversas rodadas de negociações do Sintipel com o RH da empresa, mesmo diante da crise que vive o 
Brasil e o mundo, conseguimos arrancar uma proposta de renovação do acordo do turno de revezamento que 
garante um ganho extra a cada trabalhador, que terá que ser votada e aprovada em assembleia já marcada.  
 
PROPOSTA  – Nas negociações, ficou estabelecido  o pagamento de abono em uma única vez,  no valor de 
R$ 4.000,00, em 15 de janeiro de 2021. Este valor representa um aumento de 14,28% em relação ao 
último acordo celebrado no ano de 2018.  
 
IMPORTANTE -- O acordo do turno de revezamento venceu em 30 de abril de 2020. Apesar de iniciarmos as 
negociações em fevereiro, em função da pandemia do coronavírus, as negociações foram suspensas, e inclusive 
a Medida Provisória 927 do governo federal prorrogou por 90 dias, ou seja o acordo passou a vencer em 31 de 
julho de 2020. Porém, em setembro, o Sintipel, entendendo a necessidade dos companheiros da Oji Papéis,  
solicitou a reabertura das negociações e depois de novas rodadas e muita insistência para que essa pendência 
fosse resolvida, conseguimos garantir que a Oji Papéis concordasse com a contraproposta de R$ 4.000,00 
apresentada pelo Sintipel, que agora terá que ser aprovada em assembleia,  com votação em todas as turmas.  
 
  - Vigência do acordo: tendo em vista que a Medida Provisória prorrogou até 31 de julho, será de 
01/08/2020 a 31/07/2022; 
 
 - Horário de refeição será de 1 uma hora. Na eventualidade que tiver que ser reduzido o horário de 
refeição, o trabalhador terá remunerado o horário que for suprimido, em 100% como hora extra; 
 - Escala será mista de 6x4 e 6x2, mesma condição atual (confira no site www.sintipel.org.br a escala 
completa); 
- Férias continua o mesmo período atual: março, abril, maio e junho, com exceção de alguns trabalhadores 
do PC3.  
Obs: É que por motivo de investimentos, a fábrica vai mexer com o aplicador no PC3. Com isso, as férias das 
Turmas A e C (10 pessoas) ficarão para junho e julho/2021. Sendo: Turmas A e C ficarão trabalhando 6x4 até 
11/04/2021. Após isso, sairá de férias em junho e julho/2021, com o turno de 6x2 (o turno 6x2, apenas no PC3 
Revestimento). Já as turmas D, E e B vão seguir a escala de férias normal da empresa. 

 

Assembleias – dia 17 de novembro de 2020 
- Às 6 horas, Turma “E” entrando e turma “A” saindo 
- Às 14 horas, Turma “B” entrando 
- Às 22 horas, Turma “D” entrando 

  Assembleia - Dia 19/11/20, às 6 horas Turma “C” entrando.  
Obs: Apuração ocorrerá após a conclusão das votações.                

 
                                                                   A DIRETORIA  

http://www.sintipel.org.br/

